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Altera os anexos ''B'' e ''C'' do Art. 69 da 
LeL 4800/96 . Í 

A Prefeita Mun icipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 12 . O anexo ''B' • da Lei 4800/96, passa 
a vigorar como Anexo I desta Lei. 

Art. 22 O anexo ''C'' da Lei 4. 800/96, 
passa a vigorar como An exo II desta Lei. 

Art. 32. As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
anteriormente destinadas à Secretaria de Desenvolvimento Social. 

sua publicação. 
Art. 4Q . Esta lei entra em vigor na dat a de 

Art. 52. Revogam- se as disposições em contrário. 

17 de maio de 1996. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

'ffv1"-~ 'V' 

Angela Mora~s Gua~gnin 
Prefeita Municipal 

~ 
Marcia Terezi~onseca 

Secretária de Administração 

s 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assunt os Jurídicos, aos dezessete dias do mês de 
maio do ano de hum mil novecentos e nove:;;•~ seis . 

c:;::utrcí~oc-Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 
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Al\'EXO I - REF. A LEI N2 4865/96 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

(ANEXO X DA LEI 3939/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI 4125/91) 

SI11JAÇÃO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Secretaria de 
Desenvolvimento I I Desenvolvimento 
Social Social 

Chefe de Divisão 21 Gabinete Do 
Administrativa SecretÁrio 

I Diretor do Depto 22 Secretaria de 01 Diretor do Depto de 22 Secretaria de 
de Desenvolvimento Desenvolvimento Desenvolvimento 
Desenvolvimento Social Social Social 
Social 

Chefe de Divisão de Depto de 
Políticas Setoriais Desenvolvimento 

Social 
I Diretor do Depto 22 Secretaria de 01 Diretor do Depto de 22 Secretaria de 
de Integração Desenvolvimento Integração Desenvolvimento 
Comunitária Social Comunitária Social 

I Chefe de Divisão 21 Depto de 01 Chefe de Divisão 21 Depto de Integração 
de Ação Desenvolvimento Centro Comunitária 
Comunitária Social 

I 
Chefe de Divisão 21 Depto de 101 I Chefe de Divisão 121 j Depto de Integração 

J ~e Ap~io Técnico Desenvolvimento Leste Comunitária 
As Entidades Social 
Sociais 
Chefe de Divisão 21 Depto de OI Chefe de Divisão 21 Depto de Integração' 
de Programas Desenvolvimento Norte Comunitária 
Co lementares Social 
Chefe de Divisão 21 Depto de Integração 01 Chefe de Divisão 21 Depto de Integração 
de Habita ão Comwtitária Sul Comunitária 
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CONT. DO ANEXO I - REF. A 4.1. NQ 4865 /96 
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Depto de Integração 
Comunitária 

OI I Assessor 120 I Secretaria Geral / Assessor 120 I Assessoria Técnica 
Administrador II Administrativo ll 

03 Assistente Técnico 18 I Secretaria Geral Assistente Técnico n I l 8 I Assessoria Técnica 
II 
Orientador Social jl7 j Secretaria Geral 

Divisão de Apoio Assessor de Política 
Técnico Às Entidades da Criança e do I I Setoriais 
Sociais Adolescente 

01 Divisão de Programas 01 Assessor de Política jt9A I Divisão de Políticas 
Complementares de Atenção ao Setoriais 

Adulto 
01 I Supervisor de Divisão de Habitação Assessor de Política Divisão de Políticas 

Habitação de Apoio ao Trab. Setoriais 
Social 
Assessor de Política 119A 
de Incentivo As 

I Divisão de Políticas 
Setoriais 

Entidades 
Assessor de Política jt9A 
de Organização 1 

I Divisão de Políticas 
Setoriais 

Comunitlria e 
de Renda 

I I9A I Depto de Integração 
Comunitária 

Supervisor de II9A I Divisão Centro 
Equipamentos 
Sociais 
Supervisor 119C j Depto de Integração 

:Jrswd I I I I I tD I Administrativo Comunitária 

111 01 Supervisor de 119C I Secretaria Geral 101 I Supervisor de ~ ·19C I Divisão 
Orçamento e Orcamento e Administrativa ' _v !171 .;.../ " ,:) 

Com as I ' --···· . ..-... / 
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ANEXO II - REF. A LEI N2 4865/96 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CRIADOS 
TOTAL: 77 CARGOS 
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